
INDICAÇÃO Nº 
2554
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Instituto Dom Bosco no município de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente Pe. Edmilson Rodrigues de Moraes e faz-se necessário para aquisição de um veículo utilitário de 15 lugares (van) para transportar as crianças, jovens e adultos para eventos esportivos, sociais e culturais. Com a aquisição deste veículo farão uma economia de tempo, dinheiro e proporcionaremos segurança aos usuários.

O Instituto Dom Bosco é uma obra social, com sede no Bom Retiro desde 1919 e acolhe crianças, jovens e adultos buscando desenvolver ações preventivas priorizando a melhoria da qualidade de vida dos atendidos por meio de oficinas, acompanhamento escolar, atividades esportivas, abrigo provisório e qualificação de jovens e adultos para profissionalização. Como organização social, católica e membro da Rede Salesiana de Ação Social, sua participação baseia-se na pedagogia de Dom Bosco que tem como principio: razão, religião e carinho, fortalecendo o relacionamento interpessoal e a convivência familiar e social.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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